
 
 
 
 
 
 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
Nº 190, de 2014 

 
Disciplina o uso de força por agentes dos órgãos de segurança 
pública e altera o Decreto-Lei nº. 3.689, de 3 de outubro de 1941 
(“Código de Processo Penal”), para prever a gravação, em áudio e 
vídeo, de abordagens, oitivas e interrogatórios realizados por esses 
agentes e pelas autoridades judiciárias. 

 

  O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 

  Art. 1º. Esta Lei disciplina o uso de força por agentes dos órgãos de 

segurança pública e a gravação, em áudio e vídeo, de abordagens e enfrentamentos por 

eles procedidos, bem como nas oitivas e interrogatórios realizados por esses agentes e 

pelas autoridades judiciárias. 

  Art. 2º. As abordagens de pessoas suspeitas e os enfrentamentos que 

exijam emprego de força pelos órgãos de segurança pública deverão ser registrados em 

áudio e vídeo, que serão armazenados pelo prazo mínimo de cinco anos. 

  Parágrafo único. O emprego dos dispositivos de gravação de que trata o 

caput deste artigo pelos entes federados subnacionais será definido por lei. 

  Art. 3º. O uso da força por agentes de segurança pública deverá obedecer 

aos princípios da legalidade, necessidade, proporcionalidade, moderação e conveniência. 

 

 
Art. 4º. O disparo de arma de fogo por agentes de segurança pública 

somente será admitido nos casos de legítima defesa própria ou de terceiro contra perigo 

iminente de morte ou lesão grave.  
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Art. 5º. É vedado o emprego de arma de fogo contra pessoa em fuga que 

esteja desarmada ou que, mesmo que armada, não represente risco imediato de morte ou 

de lesão grave aos agentes de segurança pública ou a terceiros. 

  Art. 6º. O art. 185 do Decreto-Lei nº. 3.689, de 3 de outubro de 1941 

(“Código de Processo Penal”), passa a vigorar acrescido dos §§ 10 e 11, com a seguinte 

redação: 

 
“Art. 185. ................................................................. 

.................................................................................. 

§ 10. O interrogatório do réu será gravado em áudio e vídeo e arquivado por 

prazo mínimo de cinco anos.  

§ 11. O disposto no parágrafo anterior aplica-se, no que couber, aos 

procedimentos previstos nos Capítulos V a VIII e no Título II deste Código. 

..........................................................................(NR)” 

 
Art. 7º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação surtindo os seus 

efeitos após o atendimento ao disposto no art. 5º da Lei Complementar nº. 101, de 4 de 

maio de 2000 (“Lei de Responsabilidade Fiscal”). 

 
J U S T I F I C A Ç Ã O 

 
O número de pessoas mortas em decorrência dos chamados “autos de 

resistência”, ou “homicídio decorrente de intervenção policial”, apresenta sinais de 

ascensão. Segundo dados do Instituto de Segurança Pública (ISP), ligado à Secretaria de 

Estado de Segurança Pública do Rio de Janeiro, a ocorrência desses “autos” subiu de 29 

casos em janeiro de 2013 para 49 no primeiro mês deste ano. 

Por dever de justiça, merece o registro de que a produtividade da polícia 

fluminense aumentou consideravelmente em janeiro deste ano, se comparada com o 

mesmo período do ano passado. A apreensão de drogas aumentou 31% (2.025 casos 

em 2013 e 2.653 em 2014) e o número de armas apreendidas cresceu 13,2% (615 em 
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2013 e 696 em 2014). O número de prisões elevou-se 26,5% (2.120 em 2013 e 2.682 

em 2014). 

Entretanto, esse desempenho elogiável acaba sendo contestado pelo 

número de mortes ocorridas. Conforme levantamento feito pelo ISP, foram 419 mortes 

relatadas como “auto de resistência” em 2012, contra 416 em 2013. 

Essas informações oficiais estão disponíveis no sítio do Instituto de 

Segurança Pública na internet (http://www.isp.rj.gov.br/NoticiaDetalhe.asp?ident=416). 

Como objetivo de reduzir essa ocorrência e de promover a salvaguarda dos 

policiais contra injustas acusações, propomos que casos que exijam o confronto policial, 

seja nas abordagens com revista pessoal ou enfrentamentos que requererem o emprego 

de força, sejam gravadas em áudio e vídeo. Colhendo do ensejo, propomos que o mesmo 

ocorra oitivas realizadas por autoridades policiais e judiciárias. 

Além disso, propomos textualizar em lei os princípios insculpidos no “Código 

de Conduta para Policiais – CCEAL”, objeto da Resolução nº. 34/169, de 17 de dezembro 

de 1979, da Assembleia Geral das Nações Unidas. O CCEAL serviu de base para o 

documento denominado “Princípios Básicos sobre o uso da Força e Armas de Fogo, 

adotado pelo Oitavo Congresso das Nações Unidas sobre a Prevenção do Crime e o 

Tratamento dos Infratores”, em 7 de setembro de 1990. 

Em sintonia com os princípios estabelecidos na CCEAL, o Ministério da 

Justiça baixou a Portaria Interministerial nº. 4.226, de 2010, estabelecendo as “Diretrizes 

sobre o Uso da Força pelos Agentes de Segurança Pública”. 

Contudo, por entender que o tema é de relevância tal que não deve ficar 

relegado a dispositivo normativo subalterno, qual seja a citada Portaria Ministerial, 

inspiramo-nos nela para elaborar os arts. 3º a 5º do presente Projeto. 

  Ao ensejo, consignamos que a proposta não importa em renúncia fiscal e a 

sua efetivação ficará condicionada à previsão na lei orçamentária anual. 

  Ademais, a adoção do emprego dos dispositivos de gravação de que trata a 

proposta é deixada à competência legislativa dos entes subnacionais. 
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  Por fim, contamos com a aprovação desta proposição pelos Nobres Pares, 

por crer que a obediência aos comandos nela contidos contribuirá para que a atividade 

policial seja mais bem desempenhada e que as autoridades incumbidas de aferir a 

legalidade desse desempenho o farão com a necessária segurança jurídica. 

 

  Sala das Sessões,  

Senador MARCELO CRIVELLA 

 

LEGISLAÇÃO CITADA 
 

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 
 

Estabelece normas de finanças públicas voltadas para a 
responsabilidade na gestão fiscal e dá outras 
providências. 

“................................................................................................ 
Art. 5o O projeto de lei orçamentária anual, elaborado de forma compatível com o plano 
plurianual, com a lei de diretrizes orçamentárias e com as normas desta Lei 
Complementar: 
I - conterá, em anexo, demonstrativo da compatibilidade da programação dos orçamentos 
com os objetivos e metas constantes do documento de que trata o § 1o do art. 4o; 
II - será acompanhado do documento a que se refere o § 6o do art. 165 da Constituição, 
bem como das medidas de compensação a renúncias de receita e ao aumento de 
despesas obrigatórias de caráter continuado; 
III - conterá reserva de contingência, cuja forma de utilização e montante, definido com 
base na receita corrente líquida, serão estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias, 
destinada ao: 
a)  (VETADO) 
b) atendimento de passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos. 
§ 1o Todas as despesas relativas à dívida pública, mobiliária ou contratual, e as receitas 
que as atenderão, constarão da lei orçamentária anual. 
§ 2o O refinanciamento da dívida pública constará separadamente na lei orçamentária e 
nas de crédito adicional. 
§ 3o A atualização monetária do principal da dívida mobiliária refinanciada não poderá 
superar a variação do índice de preços previsto na lei de diretrizes orçamentárias, ou em 
legislação específica. 
§ 4o É vedado consignar na lei orçamentária crédito com finalidade imprecisa ou com 
dotação ilimitada. 
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§ 5o A lei orçamentária não consignará dotação para investimento com duração superior a 
um exercício financeiro que não esteja previsto no plano plurianual ou em lei que autorize 
a sua inclusão, conforme disposto no § 1o do art. 167 da Constituição. 
§ 6o Integrarão as despesas da União, e serão incluídas na lei orçamentária, as do Banco 
Central do Brasil relativas a pessoal e encargos sociais, custeio administrativo, inclusive 
os destinados a benefícios e assistência aos servidores, e a investimentos. 
§ 7o  (VETADO) 
 

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
 

Código de Processo Penal 
 

“................................................................................................ 
 

TÍTULO II 
DO INQUÉRITO POLICIAL 

 
Art. 4º A polícia judiciária será exercida pelas autoridades policiais no território de suas 
respectivas circunscrições e terá por fim a apuração das infrações penais e da sua 
autoria. (Redação dada pela Lei nº 9.043, de 9.5.1995) 
Parágrafo único.  A competência definida neste artigo não excluirá a de autoridades 
administrativas, a quem por lei seja cometida a mesma função. 
Art. 5o  Nos crimes de ação pública o inquérito policial será iniciado: 
I - de ofício; 
II - mediante requisição da autoridade judiciária ou do Ministério Público, ou a 
requerimento do ofendido ou de quem tiver qualidade para representá-lo. 
§ 1o  O requerimento a que se refere o no II conterá sempre que possível: 
a) a narração do fato, com todas as circunstâncias; 
b) a individualização do indiciado ou seus sinais característicos e as razões de convicção 
ou de presunção de ser ele o autor da infração, ou os motivos de impossibilidade de o 
fazer; 
c) a nomeação das testemunhas, com indicação de sua profissão e residência. 
§ 2o  Do despacho que indeferir o requerimento de abertura de inquérito caberá recurso 
para o chefe de Polícia. 
§ 3o  Qualquer pessoa do povo que tiver conhecimento da existência de infração penal em 
que caiba ação pública poderá, verbalmente ou por escrito, comunicá-la à autoridade 
policial, e esta, verificada a procedência das informações, mandará instaurar inquérito. 
§ 4o  O inquérito, nos crimes em que a ação pública depender de representação, não 
poderá sem ela ser iniciado. 
§ 5o  Nos crimes de ação privada, a autoridade policial somente poderá proceder a 
inquérito a requerimento de quem tenha qualidade para intentá-la. 
Art. 6o  Logo que tiver conhecimento da prática da infração penal, a autoridade policial 
deverá: 
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I - dirigir-se ao local, providenciando para que não se alterem o estado e conservação das 
coisas, até a chegada dos peritos criminais; (Redação dada pela Lei nº 8.862, de 
28.3.1994)(Vide Lei nº 5.970, de 1973) 
II - apreender os objetos que tiverem relação com o fato, após liberados pelos peritos 
criminais; (Redação dada pela Lei nº 8.862, de 28.3.1994) 
III - colher todas as provas que servirem para o esclarecimento do fato e suas 
circunstâncias; 
IV - ouvir o ofendido; 
V - ouvir o indiciado, com observância, no que for aplicável, do disposto no Capítulo III do 
Título VII, deste Livro, devendo o respectivo termo ser assinado por duas testemunhas 
que Ihe tenham ouvido a leitura; 
VI - proceder a reconhecimento de pessoas e coisas e a acareações; 
VII - determinar, se for caso, que se proceda a exame de corpo de delito e a quaisquer 
outras perícias; 
VIII - ordenar a identificação do indiciado pelo processo datiloscópico, se possível, e fazer 
juntar aos autos sua folha de antecedentes; 
IX - averiguar a vida pregressa do indiciado, sob o ponto de vista individual, familiar e 
social, sua condição econômica, sua atitude e estado de ânimo antes e depois do crime e 
durante ele, e quaisquer outros elementos que contribuírem para a apreciação do seu 
temperamento e caráter. 
Art. 7o  Para verificar a possibilidade de haver a infração sido praticada de determinado 
modo, a autoridade policial poderá proceder à reprodução simulada dos fatos, desde que 
esta não contrarie a moralidade ou a ordem pública. 
Art. 8o  Havendo prisão em flagrante, será observado o disposto no Capítulo II do Título IX 
deste Livro. 
Art. 9o  Todas as peças do inquérito policial serão, num só processado, reduzidas a 
escrito ou datilografadas e, neste caso, rubricadas pela autoridade. 
Art. 10. O inquérito deverá terminar no prazo de 10 dias, se o indiciado tiver sido preso em 
flagrante, ou estiver preso preventivamente, contado o prazo, nesta hipótese, a partir do 
dia em que se executar a ordem de prisão, ou no prazo de 30 dias, quando estiver solto, 
mediante fiança ou sem ela. 
§ 1o  A autoridade fará minucioso relatório do que tiver sido apurado e enviará autos ao 
juiz competente. 
§ 2o  No relatório poderá a autoridade indicar testemunhas que não tiverem sido 
inquiridas, mencionando o lugar onde possam ser encontradas. 
§ 3o  Quando o fato for de difícil elucidação, e o indiciado estiver solto, a autoridade 
poderá requerer ao juiz a devolução dos autos, para ulteriores diligências, que serão 
realizadas no prazo marcado pelo juiz. 
 
Art. 11.  Os instrumentos do crime, bem como os objetos que interessarem à prova, 
acompanharão os autos do inquérito. 
Art. 12.  O inquérito policial acompanhará a denúncia ou queixa, sempre que servir de 
base a uma ou outra. 
Art. 13.  Incumbirá ainda à autoridade policial: 
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I - fornecer às autoridades judiciárias as informações necessárias à instrução e 
julgamento dos processos; 
II -  realizar as diligências requisitadas pelo juiz ou pelo Ministério Público; 
III - cumprir os mandados de prisão expedidos pelas autoridades judiciárias; 
IV - representar acerca da prisão preventiva. 
Art. 14.  O ofendido, ou seu representante legal, e o indiciado poderão requerer qualquer 
diligência, que será realizada, ou não, a juízo da autoridade. 
Art. 15.  Se o indiciado for menor, ser-lhe-á nomeado curador pela autoridade policial. 
Art. 16.  O Ministério Público não poderá requerer a devolução do inquérito à autoridade 
policial, senão para novas diligências, imprescindíveis ao oferecimento da denúncia. 
Art. 17.  A autoridade policial não poderá mandar arquivar autos de inquérito. 
Art. 18.  Depois de ordenado o arquivamento do inquérito pela autoridade judiciária, por 
falta de base para a denúncia, a autoridade policial poderá proceder a novas pesquisas, 
se de outras provas tiver notícia. 
Art. 19.  Nos crimes em que não couber ação pública, os autos do inquérito serão 
remetidos ao juízo competente, onde aguardarão a iniciativa do ofendido ou de seu 
representante legal, ou serão entregues ao requerente, se o pedir, mediante traslado. 
Art. 20.  A autoridade assegurará no inquérito o sigilo necessário à elucidação do fato ou 
exigido pelo interesse da sociedade. 
Parágrafo único.  Nos atestados de antecedentes que lhe forem solicitados, a autoridade 
policial não poderá mencionar quaisquer anotações referentes a instauração de inquérito 
contra os requerentes. (Redação dada pela Lei nº 12.681, de 2012) 
Art. 21.  A incomunicabilidade do indiciado dependerá sempre de despacho nos autos e 
somente será permitida quando o interesse da sociedade ou a conveniência da 
investigação o exigir. 
 
Parágrafo único. A incomunicabilidade, que não excederá de três dias, será decretada por 
despacho fundamentado do Juiz, a requerimento da autoridade policial, ou do órgão do 
Ministério Público, respeitado, em qualquer hipótese, o disposto no artigo 89, inciso III, do 
Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil (Lei n. 4.215, de 27 de abril de 1963) 
(Redação dada pela Lei nº 5.010, de 30.5.1966) 
Art. 22.  No Distrito Federal e nas comarcas em que houver mais de uma circunscrição 
policial, a autoridade com exercício em uma delas poderá, nos inquéritos a que esteja 
procedendo, ordenar diligências em circunscrição de outra, independentemente de 
precatórias ou requisições, e bem assim providenciará, até que compareça a autoridade 
competente, sobre qualquer fato que ocorra em sua presença, noutra circunscrição. 
Art. 23.  Ao fazer a remessa dos autos do inquérito ao juiz competente, a autoridade 
policial oficiará ao Instituto de Identificação e Estatística, ou repartição congênere, 
mencionando o juízo a que tiverem sido distribuídos, e os dados relativos à infração penal 
e à pessoa do indiciado. 
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TÍTULO III 
DA AÇÃO PENAL 

 
Art. 24.  Nos crimes de ação pública, esta será promovida por denúncia do Ministério 
Público, mas dependerá, quando a lei o exigir, de requisição do Ministro da Justiça, ou de 
representação do ofendido ou de quem tiver qualidade para representá-lo. 
.................................................................................................................. 
.................................................................................................................. 
 

TÍTULO VII 
DA PROVA 

 
.................................................................................................................. 

 
Capítulo III 

Do interrogatório do acusado 
 

Art. 185. O acusado que comparecer perante a autoridade judiciária, no curso do 
processo penal, será qualificado e interrogado na presença de seu defensor, constituído 
ou nomeado. (Redação dada pela Lei nº 10.792, de 1º.12.2003) 
§ 1o  O interrogatório do réu preso será  realizado, em sala própria, no estabelecimento 
em que estiver recolhido, desde que estejam garantidas a segurança do juiz, do membro 
do Ministério Público e dos auxiliares bem como a presença do defensor e a publicidade 
do ato. (Redação dada pela Lei nº 11.900, de 2009) 
 
§ 2o  Excepcionalmente, o juiz, por decisão fundamentada, de ofício ou a requerimento 
das partes, poderá realizar o interrogatório do réu preso por sistema de videoconferência 
ou outro recurso tecnológico de transmissão de sons e imagens em tempo real, desde 
que a medida seja necessária para atender a uma das seguintes finalidades: (Redação 
dada pela Lei nº 11.900, de 2009) 
I - prevenir risco à segurança pública, quando exista fundada suspeita de que o preso 
integre organização criminosa ou de que, por outra razão, possa fugir durante o 
deslocamento; (Incluído pela Lei nº 11.900, de 2009) 
II - viabilizar a participação do réu no referido ato processual, quando haja relevante 
dificuldade para seu comparecimento em juízo, por enfermidade ou outra circunstância 
pessoal; (Incluído pela Lei nº 11.900, de 2009) 
III - impedir a influência do réu no ânimo de testemunha ou da vítima, desde que não seja 
possível colher o depoimento destas por videoconferência, nos termos do art. 217 deste 
Código; (Incluído pela Lei nº 11.900, de 2009) 
IV - responder à gravíssima questão de ordem pública. (Incluído pela Lei nº 11.900, de 
2009) 



 9

§ 3o  Da decisão que determinar a realização de interrogatório por videoconferência, as 
partes serão intimadas com 10 (dez) dias de antecedência. (Incluído pela Lei nº 11.900, 
de 2009) 
§ 4o  Antes do interrogatório por videoconferência, o preso poderá acompanhar, pelo 
mesmo sistema tecnológico, a realização de todos os atos da audiência única de 
instrução e julgamento de que tratam os arts. 400, 411 e 531 deste Código. (Incluído pela 
Lei nº 11.900, de 2009) 
§ 5o  Em qualquer modalidade de interrogatório, o juiz garantirá ao réu o direito de 
entrevista prévia e reservada com o seu defensor; se realizado por videoconferência, fica 
também garantido o acesso a canais telefônicos reservados para comunicação entre o 
defensor que esteja no presídio e o advogado presente na sala de audiência do Fórum, e 
entre este e o preso. (Incluído pela Lei nº 11.900, de 2009) 
§ 6o  A sala reservada no estabelecimento prisional para a realização de atos processuais 
por sistema de videoconferência será fiscalizada pelos corregedores e pelo juiz de cada 
causa, como também pelo Ministério Público e pela Ordem dos Advogados do Brasil. 
(Incluído pela Lei nº 11.900, de 2009) 
§ 7o  Será requisitada a apresentação do réu preso em juízo nas hipóteses em que o 
interrogatório não se realizar na forma prevista nos §§ 1o e 2o deste artigo. (Incluído pela 
Lei nº 11.900, de 2009) 
 
§ 8o  Aplica-se o disposto nos §§ 2o, 3o, 4o e 5o deste artigo, no que couber, à realização 
de outros atos processuais que dependam da participação de pessoa que esteja presa, 
como acareação, reconhecimento de pessoas e coisas, e inquirição de testemunha ou 
tomada de declarações do ofendido. (Incluído pela Lei nº 11.900, de 2009) 
§ 9o  Na hipótese do § 8o deste artigo, fica garantido o acompanhamento do ato 
processual pelo acusado e seu defensor. (Incluído pela Lei nº 11.900, de 2009) 
Art. 186. Depois de devidamente qualificado e cientificado do inteiro teor da acusação, o 
acusado será informado pelo juiz, antes de iniciar o interrogatório, do seu direito de 
permanecer calado e de não responder perguntas que lhe forem formuladas. (Redação 
dada pela Lei nº 10.792, de 1º.12.2003) 
.................................................................................................................. 
 

CAPÍTULO V 
DO OFENDIDO 

(Redação dada pela Lei nº 11.690, de 2008) 
 

Art. 201.  Sempre que possível, o ofendido será qualificado e perguntado sobre as 
circunstâncias da infração, quem seja ou presuma ser o seu autor, as provas que possa 
indicar, tomando-se por termo as suas declarações. (Redação dada pela Lei nº 11.690, de 
2008) 
§ 1o  Se, intimado para esse fim, deixar de comparecer sem motivo justo, o ofendido 
poderá ser conduzido à presença da autoridade. (Incluído pela Lei nº 11.690, de 2008) 
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§ 2o  O ofendido será comunicado dos atos processuais relativos ao ingresso e à saída do 
acusado da prisão, à designação de data para audiência e à sentença e respectivos 
acórdãos que a mantenham ou modifiquem. (Incluído pela Lei nº 11.690, de 2008) 
§ 3o  As comunicações ao ofendido deverão ser feitas no endereço por ele indicado, 
admitindo-se, por opção do ofendido, o uso de meio eletrônico. (Incluído pela Lei nº 
11.690, de 2008) 
§ 4o  Antes do início da audiência e durante a sua realização, será reservado espaço 
separado para o ofendido. (Incluído pela Lei nº 11.690, de 2008) 
§ 5o  Se o juiz entender necessário, poderá encaminhar o ofendido para atendimento 
multidisciplinar, especialmente nas áreas psicossocial, de assistência jurídica e de saúde, 
a expensas do ofensor ou do Estado.  (Incluído pela Lei nº 11.690, de 2008) 
 
§ 6o  O juiz tomará as providências necessárias à preservação da intimidade, vida 
privada, honra e imagem do ofendido, podendo, inclusive, determinar o segredo de justiça 
em relação aos dados, depoimentos e outras informações constantes dos autos a seu 
respeito para evitar sua exposição aos meios de comunicação. (Incluído pela Lei nº 
11.690, de 2008) 

CAPÍTULO VI 
DAS TESTEMUNHAS 

 
Art. 202.  Toda pessoa poderá ser testemunha. 
Art. 203.  A testemunha fará, sob palavra de honra, a promessa de dizer a verdade do que 
souber e Ihe for perguntado, devendo declarar seu nome, sua idade, seu estado e sua 
residência, sua profissão, lugar onde exerce sua atividade, se é parente, e em que grau, 
de alguma das partes, ou quais suas relações com qualquer delas, e relatar o que souber, 
explicando sempre as razões de sua ciência ou as circunstâncias pelas quais possa 
avaliar-se de sua credibilidade. 
Art. 204.  O depoimento será prestado oralmente, não sendo permitido à testemunha 
trazê-lo por escrito. 
Parágrafo único.  Não será vedada à testemunha, entretanto, breve consulta a 
apontamentos. 
Art. 205.  Se ocorrer dúvida sobre a identidade da testemunha, o juiz procederá à 
verificação pelos meios ao seu alcance, podendo, entretanto, tomar-lhe o depoimento 
desde logo. 
Art. 206.  A testemunha não poderá eximir-se da obrigação de depor. Poderão, entretanto, 
recusar-se a fazê-lo o ascendente ou descendente, o afim em linha reta, o cônjuge, ainda 
que desquitado, o irmão e o pai, a mãe, ou o filho adotivo do acusado, salvo quando não 
for possível, por outro modo, obter-se ou integrar-se a prova do fato e de suas 
circunstâncias. 
Art. 207.  São proibidas de depor as pessoas que, em razão de função, ministério, ofício 
ou profissão, devam guardar segredo, salvo se, desobrigadas pela parte interessada, 
quiserem dar o seu testemunho. 
Art. 208.  Não se deferirá o compromisso a que alude o art. 203 aos doentes e deficientes 
mentais e aos menores de 14 (quatorze) anos, nem às pessoas a que se refere o art. 206. 
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Art. 209.  O juiz, quando julgar necessário, poderá ouvir outras testemunhas, além das 
indicadas pelas partes. 
§ 1o  Se ao juiz parecer conveniente, serão ouvidas as pessoas a que as testemunhas se 
referirem. 
§ 2o  Não será computada como testemunha a pessoa que nada souber que interesse à 
decisão da causa. 
 
Art. 210.  As testemunhas serão inquiridas cada uma de per si, de modo que umas não 
saibam nem ouçam os depoimentos das outras, devendo o juiz adverti-las das penas 
cominadas ao falso testemunho. (Redação dada pela Lei nº 11.690, de 2008) 
Parágrafo único. Antes do início da audiência e durante a sua realização, serão 
reservados espaços separados para a garantia da incomunicabilidade das testemunhas. 
(Lei nº 11.690, de 2008) 
Art. 211.  Se o juiz, ao pronunciar sentença final, reconhecer que alguma testemunha fez 
afirmação falsa, calou ou negou a verdade, remeterá cópia do depoimento à autoridade 
policial para a instauração de inquérito. 
Parágrafo único.  Tendo o depoimento sido prestado em plenário de julgamento, o juiz, no 
caso de proferir decisão na audiência (art. 538, § 2o), o tribunal (art. 561), ou o conselho 
de sentença, após a votação dos quesitos, poderão fazer apresentar imediatamente a 
testemunha à autoridade policial. 
Art. 212.  As perguntas serão formuladas pelas partes diretamente à testemunha, não 
admitindo o juiz aquelas que puderem induzir a resposta, não tiverem relação com a 
causa ou importarem na repetição de outra já respondida. (Redação dada pela Lei nº 
11.690, de 2008) 
Parágrafo único.  Sobre os pontos não esclarecidos, o juiz poderá complementar a 
inquirição. (Incluído pela Lei nº 11.690, de 2008) 
Art. 213.  O juiz não permitirá que a testemunha manifeste suas apreciações pessoais, 
salvo quando inseparáveis da narrativa do fato. 
Art. 214.  Antes de iniciado o depoimento, as partes poderão contraditar a testemunha ou 
argüir circunstâncias ou defeitos, que a tornem suspeita de parcialidade, ou indigna de fé. 
O juiz fará consignar a contradita ou argüição e a resposta da testemunha, mas só 
excluirá a testemunha ou não Ihe deferirá compromisso nos casos previstos nos arts. 207 
e 208. 
Art. 215.  Na redação do depoimento, o juiz deverá cingir-se, tanto quanto possível, às 
expressões usadas pelas testemunhas, reproduzindo fielmente as suas frases. 
Art. 216.  O depoimento da testemunha será reduzido a termo, assinado por ela, pelo juiz 
e pelas partes. Se a testemunha não souber assinar, ou não puder fazê-lo, pedirá a 
alguém que o faça por ela, depois de lido na presença de ambos. 
Art. 217.  Se o juiz verificar que a presença do réu poderá causar humilhação, temor, ou 
sério constrangimento à testemunha ou ao ofendido, de modo que prejudique a verdade 
do depoimento, fará a inquirição por videoconferência e, somente na impossibilidade 
dessa forma, determinará a retirada do réu, prosseguindo na inquirição, com a presença 
do seu defensor. (Redação dada pela Lei nº 11.690, de 2008) 
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Parágrafo único. A adoção de qualquer das medidas previstas no caput deste artigo 
deverá constar do termo, assim como os motivos que a determinaram. (Incluído pela Lei 
nº 11.690, de 2008) 
Art. 218.  Se, regularmente intimada, a testemunha deixar de comparecer sem motivo 
justificado, o juiz poderá requisitar à autoridade policial a sua apresentação ou determinar 
seja conduzida por oficial de justiça, que poderá solicitar o auxílio da força pública. 
Art. 219. O juiz poderá aplicar à testemunha faltosa a multa prevista no art. 453, sem 
prejuízo do processo penal por crime de desobediência, e condená-la ao pagamento das 
custas da diligência. (Redação dada pela Lei nº 6.416, de 24.5.1977) 
Art. 220.  As pessoas impossibilitadas, por enfermidade ou por velhice, de comparecer 
para depor, serão inquiridas onde estiverem. 
Art. 221. O Presidente e o Vice-Presidente da República, os senadores e deputados 
federais, os ministros de Estado, os governadores de Estados e Territórios, os secretários 
de Estado, os prefeitos do Distrito Federal e dos Municípios, os deputados às 
Assembléias Legislativas Estaduais, os membros do Poder Judiciário, os ministros e 
juízes dos Tribunais de Contas da União, dos Estados, do Distrito Federal, bem como os 
do Tribunal Marítimo serão inquiridos em local, dia e hora previamente ajustados entre 
eles e o juiz.  (Redação dada pela Lei nº 3.653, de 4.11.1959) 
§ 1o  O Presidente e o Vice-Presidente da República, os presidentes do Senado Federal, 
da Câmara dos Deputados e do Supremo Tribunal Federal poderão optar pela prestação 
de depoimento por escrito, caso em que as perguntas, formuladas pelas partes e 
deferidas pelo juiz, Ihes serão transmitidas por ofício. (Redação dada pela Lei nº 6.416, 
de 24.5.1977) 
§ 2o  Os militares deverão ser requisitados à autoridade superior.   (Redação dada pela 
Lei nº 6.416, de 24.5.1977) 
§ 3o  Aos funcionários públicos aplicar-se-á o disposto no art. 218, devendo, porém, a 
expedição do mandado ser imediatamente comunicada ao chefe da repartição em que 
servirem, com indicação do dia e da hora marcados.  (Incluído pela Lei nº 6.416, de 
24.5.1977) 
Art. 222.  A testemunha que morar fora da jurisdição do juiz será inquirida pelo juiz do 
lugar de sua residência, expedindo-se, para esse fim, carta precatória, com prazo 
razoável, intimadas as partes. 
§ 1o  A expedição da precatória não suspenderá a instrução criminal. 
§ 2o  Findo o prazo marcado, poderá realizar-se o julgamento, mas, a todo tempo, a 
precatória, uma vez devolvida, será junta aos autos. 
 
§ 3o  Na hipótese prevista no caput deste artigo, a oitiva de testemunha poderá ser 
realizada por meio de videoconferência ou outro recurso tecnológico de transmissão de 
sons e imagens em tempo real, permitida a presença do defensor e podendo ser 
realizada, inclusive, durante a realização da audiência de instrução e julgamento. (Lei nº 
11.900/2009) 
Art. 222-A.  As cartas rogatórias só serão expedidas se demonstrada previamente a sua 
imprescindibilidade, arcando a parte requerente com os custos de envio. (Incluído pela Lei 
nº 11.900, de 2009) 
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Parágrafo único.  Aplica-se às cartas rogatórias o disposto nos §§ 1o e 2o do art. 222 
deste Código. (Incluído pela Lei nº 11.900, de 2009) 
Art. 223.  Quando a testemunha não conhecer a língua nacional, será nomeado intérprete 
para traduzir as perguntas e respostas. 
Parágrafo único.  Tratando-se de mudo, surdo ou surdo-mudo, proceder-se-á na 
conformidade do art. 192. 
Art. 224.  As testemunhas comunicarão ao juiz, dentro de um ano, qualquer mudança de 
residência, sujeitando-se, pela simples omissão, às penas do não-comparecimento. 
Art. 225.  Se qualquer testemunha houver de ausentar-se, ou, por enfermidade ou por 
velhice, inspirar receio de que ao tempo da instrução criminal já não exista, o juiz poderá, 
de ofício ou a requerimento de qualquer das partes, tomar-lhe antecipadamente o 
depoimento. 
 

CAPÍTULO VII 
DO RECONHECIMENTO DE PESSOAS E COISAS 

 
Art. 226.  Quando houver necessidade de fazer-se o reconhecimento de pessoa, 
proceder-se-á pela seguinte forma: 
I - a pessoa que tiver de fazer o reconhecimento será convidada a descrever a pessoa 
que deva ser reconhecida; 
Il - a pessoa, cujo reconhecimento se pretender, será colocada, se possível, ao lado de 
outras que com ela tiverem qualquer semelhança, convidando-se quem tiver de fazer o 
reconhecimento a apontá-la; 
III - se houver razão para recear que a pessoa chamada para o reconhecimento, por 
efeito de intimidação ou outra influência, não diga a verdade em face da pessoa que deve 
ser reconhecida, a autoridade providenciará para que esta não veja aquela; 
IV - do ato de reconhecimento lavrar-se-á auto pormenorizado, subscrito pela autoridade, 
pela pessoa chamada para proceder ao reconhecimento e por duas testemunhas 
presenciais. 
Parágrafo único.  O disposto no no III deste artigo não terá aplicação na fase da instrução 
criminal ou em plenário de julgamento. 
 
 
 
Art. 227.  No reconhecimento de objeto, proceder-se-á com as cautelas estabelecidas no 
artigo anterior, no que for aplicável. 
Art. 228.  Se várias forem as pessoas chamadas a efetuar o reconhecimento de pessoa 
ou de objeto, cada uma fará a prova em separado, evitando-se qualquer comunicação 
entre elas. 
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CAPÍTULO VIII 
DA ACAREAÇÃO 

 
Art. 229.  A acareação será admitida entre acusados, entre acusado e testemunha, entre 
testemunhas, entre acusado ou testemunha e a pessoa ofendida, e entre as pessoas 
ofendidas, sempre que divergirem, em suas declarações, sobre fatos ou circunstâncias 
relevantes. 
Parágrafo único.  Os acareados serão reperguntados, para que expliquem os pontos de 
divergências, reduzindo-se a termo o ato de acareação. 
Art. 230.  Se ausente alguma testemunha, cujas declarações divirjam das de outra, que 
esteja presente, a esta se darão a conhecer os pontos da divergência, consignando-se no 
auto o que explicar ou observar. Se subsistir a discordância, expedir-se-á precatória à 
autoridade do lugar onde resida a testemunha ausente, transcrevendo-se as declarações 
desta e as da testemunha presente, nos pontos em que divergirem, bem como o texto do 
referido auto, a fim de que se complete a diligência, ouvindo-se a testemunha ausente, 
pela mesma forma estabelecida para a testemunha presente. Esta diligência só se 
realizará quando não importe demora prejudicial ao processo e o juiz a entenda 
conveniente. 
 

CAPÍTULO IX 
DOS DOCUMENTOS 

 
Art. 231.  Salvo os casos expressos em lei, as partes poderão apresentar documentos em 
qualquer fase do processo. 
.................................................................................................................” 

 
 
(À Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, em decisão terminativa) 
 
 
 
 

 

 Secretaria de Editoração e Publicações - Brasília-DF 
                                            OS: 12461/2014 

 Publicado no DSF, de 28/5/2014


